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Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS)
•  SEM REGISTRO

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO)

•  SEM REGISTRO

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS)

1 - ASSUNTOS GERAIS

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS
• SEM REGISTRO 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 
• SEM REGISTRO

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS
• SEM REGISTRO

D) ALTERAÇÕES DE INATIVOS
• SEM REGISTRO
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2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

• UNIDADE DE PERÍCIAS MÉDICAS:
JUNTA DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 005/2012:
A JRS (JUNTA REGULAR DE SAÚDE), inspecionou na presente sessão os abaixo 

relacionados que lhes foram apresentados de ordem superior e sobre seus estados de saúde 
proferiram os seguintes pareceres.

PARECER
01 – 2° SGT PM REF RG 11516 GILSON MÁRIO NOGUEIRA CARDOSO do CIP. 

Apresentado  de  ordem  superior  para  fins  de  ratificação  de  parecer  e  retificação  de 
diagnóstico. Encaminhado a JPMSS para homologação ou não de parecer.

02  –  CB  PM  REF  RG  15610  LUIZ  OTÁVIO  PANTOJA  DE  LIMA  do  CIP. 
Apresentado de ordem superior para fins de mudança de parecer. Solicitado parecer técnico 
(laudo médico descritivo com evolução e prognóstico). Retorno em 16.03.12.

03 –  SD PM REF RG 22951 DARCINEY PAULO BORGES DA SILVA do CIP. 
Apresentado de ordem superior  para fins  de  reavaliação.  Solicitado cópia autenticada da 
curatela definitiva. Retorno em 16.03.12.

04 – SD PM REF RG 15600 WICHKIAN LAURIMIAR DA LUZ SOUZA do CIP. 
Apresentado  de  ordem  superior  para  fins  de  mudança  de  parecer.  Deixou  de  ser 
inspecionado por não apresentar exames complementares e pareceres técnicos solicitados.

FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
- Sem registro.

Transcrito do livro original da sala das Sessões da JPIS/PMPA, de 02.03.2012, Belém-PA.
Confere com original:

COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – MAJ QOSPM
 CRM 5325 – RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS

ANDRÉA ALVES MARQUES – MAJ QOSPM
CRM 5426 – RG 26550 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2° TEN QOSPM
CRM 6806 – RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 303/2012 – CMS).

JUNTA DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 015/2012 – JPIS:
A JPIS (JUNTA PERÍODICA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE), inspecionou na presente 

sessão o militar abaixo citado que lhe foi apresentado por ordem superior, Ordem de Serviço 
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n° 035/2012 – CMS, e sobre seu estado de saúde proferiram o seguinte parecer para fins de 
NIVELAMENTO.

N° GRADUAÇÃO/RG/NOME OPM DIAG PARECER

1 SD PM RG 36244 AQUILINO BARROS DE ARAÚJO BPA NENHUM APTO
Transcrito do livro original da sala das Sessões da JPIS/PMPA, de 15.03.2012, Belém-PA.

Confere com original:
COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – MAJ QOSPM
 CRM 5325 – RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS

LOUISE SAUMA DE OLIVEIRA – 2° TEN QOSPM
CRM 8224 – RG 37712 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2° TEN QOSPM
CRM 6806 – RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 182/2012 – UPM).

JUNTA DE SAÚDE – SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 016/2012 – JPIS:
A JPIS (JUNTA PERÍODICA DE INSPEÇÃO DE SAÚDE), inspecionou na presente 

sessão os militares abaixo citados que lhe foi apresentado por ordem superior, Ordem de 
Serviço n° 030/2012 – CMS – ref. BG N° 044/2012, e sobre seu estado de saúde proferiram o 
seguinte parecer para fins de PROMOÇÃO DE 21 ABR 2012.

N° GRADUAÇÃO/RG/NOME OPM DIAG PARECER

1 SD PM RG 14616 ESTEVÃO TEIXIERA PIEDADE BPGDA --- Deixou de ser 
inspecionado por falta de 
exames complementares

2 SD PM RG 18931 CARMO DOS SANTOS SILVA CPR IX NENHUM APTO

3 SD PM RG 25714 ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS PUREZA CPR IX NENHUM APTO

4 SD PM RG 27712 ARNALDO DA COSTA DE SENA CIPOE NENHUM APTO

5 SD PM RG 28531 JESIEL DOS SANTOS MELO NENHUM APTO
Transcrito do livro original da sala das Sessões da JPIS/PMPA, de 16.03.2012, Belém-PA.

Confere com original:
COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA – MAJ QOSPM
 CRM 5325 – RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS
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LOUISE SAUMA DE OLIVEIRA – 2° TEN QOSPM
CRM 8224 – RG 37712 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2° TEN QOSPM
CRM 6806 – RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 183/2012 – UPM).

• JUNTA REGULAR DE SAÚDE:
Inspecionados de Saúde pela JRS, em Sessão Ordinária Nº 026/12, datada de 

02/03/12, com seus Diagnósticos e Pareceres:

I – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
01-  3º  SGT PM RG 17791 Gleivan  Wendel  Moreira de Menezes do 25º  BPM. 

Incapaz temporariamente para o serviço policial militar necessita de 33 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12 Retorno 03.04.12.

02-  CB PM RG  25344  Márcio  do  Socorro  Batista  Alves  do  BPOP.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  35  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12 Retorno 05.04.12.

03-  CB  PM  RG  27640  Helielton  Pereira  da  Costa  do  BPOT.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 89 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12 Retorno 29.05.12.

04- SD PM RG 33086 Francisco Cleofas dos Santos Mafra do 14º BPM Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  33  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12 Retorno 03.04.12.

05-  SD  PM  RG  36314  Antônio  Elton  Ferreira  Gomes do  6º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 28 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12 Retorno 29.03.12.

II – LICENÇA SEM APRAZAMENTO
01- 1º SGT PM RG 14579 Roseane Cruz da Luz da DEI.  Incapaz temporariamente 

para o serviço policial militar necessita de 57 dias de licença para tratamento de saúde própria 
(LTSP), a contar de 02.03.12. Apto após o término desta.

02-  CB  PM  RG  27439  José  Ronaldo  Siqueira Ribeiro do  BPOP.   Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  28  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 02.03.12. Apto após o término desta.

III – CONCLUSÃO DE LICENÇA
a) ENCAMINHADOS A JUNTA SUPERIOR
01- CB PM R/R RG 9079 João da Costa Alcântara do CIP. Com indicação de 

reforma pela JRS aguarda homologação ou não pela JPMSS.
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02- CB PM RG 23094 Ramon Margalho da Silva da 3ª CIPM. Com indicação de 
reforma pela JRS aguarda homologação ou não pela JPMSS.

03-  CB PM RG 25729 Suzana Amélia  da  Silva dos Santos do  6º  BPM.  Com 
indicação de reforma pela JRS aguarda homologação ou não pela JPMSS.

b) APTOS PARA O SERVIÇO POLICIAL MILITAR
- Sem Registro.

IV – DE ORDEM SUPERIOR
01- CB PM RG 15882 Renivaldo Carneiro da Natividade do 1º BPM. Apresentado 

de ordem superior para fins de avaliação médica após soltura. Apto para retornar a atividade 
policial militar da PMPA.

VI – FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
01- CB PM RG 20304 Antônio Marcos da Silva Figueiredo do BPOT;
02- CB PM RG 20459 José Alexandre Lima Sanches da CCS/QCG,
03- CB PM RG 23854 Hermocildo Gomes de Moura do 18º BPM;
04- CB PM RG 24358 Mário Augusto Damasceno Rodrigues do 10º BPM;
05- CB PM RG 25407 Vanildo Paz Lima do 5º BPM;
06- CB PM RG 25622 Sérgio Augusto Miranda Margalho do 14º BPM;
07- SD PM RG 27570 Adriano Rodrigues Machado do 2º BPM;
08- SD PM RG 32977 Carlos Alberto Lima Coelho do CRECAN;
09- SD PM RG 32981 Humberto Lima Coelho do CRECAN;
10- SD PM RG 33079 Lucivaldo de Souza Monteiro da 3ª CIPM;
11- SD PM RG 36317 Mauro Jorge Alves Júnior do 25º BPM.

Transcrito do livro original da sala das Sessões da JRS/PMPA, datada de 02.03.12.

COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA - MAJ QOSPM
CRM 5325 - RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS

ANDRÉA ALVES MARQUES – MAJ QOSPM
CRM 5426 - RG 26550 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2º TEN QOSPM
CRM 6806 - RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 320/2012 – CMS).
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Inspecionados de Saúde pela JRS, em Sessão Ordinária Nº 027/12, datada de 
06/03/12, com seus Diagnósticos e Pareceres:

I – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
01-  2º  SGT  PM  RG  12532  José  Maria  Lucas  Padilha da  5ª  CIPM. Incapaz 

temporariamente necessita de mais 45 dias de dispensa do serviço operacional  e uso de 
arma de fogo. Cumpre expediente interno, a contar de 06.03.12. Retorno 19.04.12.

02-  2º  SGT PM RG 15221  Domingos  Ferreira  da  Costa  do  6º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 59 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12. Retorno 03.05.12.

03- 3º SGT PM RG 12523 Jorge Luiz de Oliveira Almeida do 1º BPM. Deixou de 
ser inspecionado por falta de documentação pertinente (atestado médico).

04- CB PM RG 14746 José Maria Fontel  do 11º BPM.  Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 29 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 03.04.12.

05- CB PM RG 15002 Alberto Paiva da Costa do 1º BPM. Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 29 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 03.04.12.

06- CB PM RG 24358 Mário Augusto Damasceno Rodrigues do 10º BPM. Deixou 
de ser inspecionado por falta de documentação pertinente (Exames complementares).

07-  CB  PM  RG  25622  Sérgio  Augusto  Miranda do  14º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 31 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 05.04.12.

08-  CB  PM  RG  27627  Sérgio  Ricardo  Alves Souza do  2º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  59  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12. Retorno 03.05.12.

09-  CB PM RG 27295  Sílvio  Márcio  Freitas Gonçalves do  1º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 29 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 03.04.12.

10-  CB  PM  RG  28041  Marcos  André  Quadros  Loureiro do  BPCHQ.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 31 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 05.04.12.

11-  CB  PM  RG  28550  Jeferson  Rodrigues  Gaia da  CIPOE.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 29 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 03.04.12.

12-  SD  PM  RG  25964  Gilberto  Guimarães  de Paula do  10º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  59  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12. Retorno 03.05.12.

14-  SD  PM  RG  27570  Adriano  Rodrigues  Machado do  2º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  64  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12. Retorno 08.05.12.
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15-  SD  PM  RG  36648  Anderson  Cley  da  Silva  Bezerra da  CIPTUR.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  66  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12. Retorno 10.05.12.

16-  SD  PM  RG  37060  Thalissa  Pinheiro  de  Oliveira da  CIPTUR.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 29 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 03.04.12.

II – LICENÇA SEM APRAZAMENTO
01- 3º SGT PM RG 18489 Damião do Livramento Lobato de Azevedo da 3ª CIPM. 

Incapaz temporariamente necessita de 60 dias de dispensa do serviço operacional, a contar 
de 06.03.12. Apto após o término desta.

02-  CB  PM  RG  12421  Lidiane  Nogueira  de  Souza do  1º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  necessita  de  60  dias  de  dispensa  do  serviço  operacional,  a  contar  de 
06.03.12. Apto após o término desta.

03-  CB  PM  RG  24410  José  Roberto  Ferreira  Reis do  BPGDA. Incapaz 
temporariamente  necessita  de  60  dias  de  dispensa  do  serviço  operacional,  a  contar  de 
06.03.12. Apto após o término desta.

III – CONCLUSÃO DE LICENÇA
a) ENCAMINHADOS A JUNTA SUPERIOR
01-  CB  PM  RG  20591  Raimundo  Gilberto  Araújo  Gomes da  8ª  CIPM.  Com 

indicação de reforma pela JRS aguarda homologação ou não pela JPMSS.
02-  CB  PM  RG  20304  Antônio  Marcos  da  Silva  Figueiredo do  BPOT.  Com 

indicação de reforma pela JRS aguarda homologação ou não pela JPMSS.

b) APTOS PARA O SERVIÇO POLICIAL MILITAR
01- CB PM RG 20459 José Alexandre Lima Sanches da CCS/QCG. 

IV – DE ORDEM SUPERIOR
01-  3º SGT PM RG 17312 Marcus Valério Nunes Neves da CIPRV. Apresentado 

de ordem superior  para fins de reavaliação. Apto para o serviço policial ativo.  Deverá ser 
avaliado em período inferior a 12 meses.

02- CB PM RG 26924 Edilson de Souza Negrão  do 19º  BPM. Apresentado de 
ordem superior para fins de apreciação de atestado médicos. Necessita de 17 dias de licença 
para tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 06.03.12 Retorno 22.03.12.

03- SD PM RG 34822 Robson Jean Vilhena Monteiro do 14º BPM.  Apresentado 
de  ordem  superior.  Deixou  de  ser  inspecionado  por  falta  de  exames  complementares 
comprobatórios.
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FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
01- 1º SGT PM RG 17376 Marinete do Socorro da Misericórdia de Melo do 20º BPM;
02- 1º SGT PM RG 20272 Edinei do Socorro Bagundes de Araújo do HME;
03- CB PM RG 22177 Izabel Cristina Barroso da Silva do 14º BPM;
04- CB PM RG 22628 Denis Célio Eutrópio de Souza da CPRM,
05- CB PM RG 23854 Hermocildo Gomes de Moura do 18º BPM;
06- CB PM RG 24510 José Augusto Ribeiro de Souza do 21º BPM;
07- CB PM RG 25407 Vanildo Paz Lima do 5º BPM;
08- CB PM RG 28016 Givanildo Pereira Teixeira do 20º BPM;
09- SD PM RG 32540 Kleber dos Santos Souza do 6º BPM;
10- SD PM RG 32977 Carlos Alberto Lima Coelho do CRECAN;
11- SD PM RG 32981 Humberto Lima Coelho do CRECAN;
12- SD PM RG 36317 Mauro Jorge Alves Júnior do 25º BPM.

Transcrito do livro original da sala das Sessões da JRS/PMPA, datada de 06.03.12.
                                                       

COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA - MAJ QOSPM
CRM 5325 - RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS

ANDRÉA ALVES MARQUES – MAJ QOSPM
CRM 5426 - RG 26550 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2º TEN QOSPM
CRM 6806 - RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 320/2012 – CMS).

Inspecionados de Saúde pela JRS, em Sessão Ordinária Nº 028/12, datada de 
08/03/12, com seus Diagnósticos e Pareceres:

I – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
01- CAP PM RG 16958 Ed-Lin Anselmo de Lima da DP.  Incapaz temporariamente 

para o serviço policial  militar  necessita de 120 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 05.07.12.

02- 3º SGT PM RG 16170 Carlos Augusto  Dias da Silva  do 1º BPM. Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 50 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 26.04.12.

03-  CB  PM RG  13120  Paulo  de  Souza  Santana  da  Casa  Militar.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 43 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 19.04.12.
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04- CB PM RG 15698 Djalma Sales Brito do 1º BPM.  Deixou de ser inspecionado 
por falta de documentação pertinente. 

05-  CB  PM  RG  19801  Miguel  Caldas  Nascimento do  BPOP.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 57 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12 Retorno 03.05.12.

06- CB PM RG 21765 Aldenize Silva Dias  do CPRM. Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de mais 48 dias de licença para tratamento de saúde 
própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 24.04.12.

07-  CB PM RG 23381  Márcia  Andréa  Oliveira  da  Silva da  2ª  CIPM.  Incapaz 
temporariamente  necessita  de  mais  34  dias  de  dispensa do  serviço  operacional,  uso  de 
armamento. Cumpre expediente interno, a contar de 08.03.12 Retorno 10.04.12.

08-  CB PM RG 24393  Marlúcio  Antônio  Cruz  da  Silva do  10º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 62 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 08.05.12.

09-  CB PM RG 24551  Paulo  Reginaldo  Corrêa  Batista  do  1º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 34 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12 Retorno 10.04.12.

10- CB PM RG 24834 Francinaldo dos Santos de Oliveira do 21º BPM. Incapaz 
temporariamente necessita  de mais  65 dias de  dispensa do serviço operacional.  Cumpre 
expediente interno, a contar de 08.03.12 Retorno 11.05.12.

11-  CB PM RG 24896 José Carlos  Mendonça  da  Silva  do 1º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 41 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12 Retorno 17.04.12.

12- CB PM RG 25757 Raimunda Cleuma Guedes de Almeida da CIPTUR. Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  36  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 12.04.12.

13- CB PM RG 25809 Miguel Borges de Vilhena do BPA. Incapaz temporariamente 
necessita de mais 29 dias de dispensa do serviço operacional. Cumpre expediente interno, a 
contar de 08.03.12 Retorno 05.04.12.

14-  CB  PM  RG  27404  Reginaldo  das  Neves  Anselmo do  21º  BPM.  Incapaz 
temporariamente necessita  de mais  34 dias de  dispensa do serviço operacional.  Cumpre 
expediente interno, a contar de 08.03.12 Retorno 10.04.12.

15- SD PM RG 32778 Elísio Hilário Alves  do BPCHQ.  Incapaz temporariamente 
para o serviço policial militar necessita de 29 dias de licença para tratamento de saúde própria 
(LTSP), a contar de 08.03.12 Retorno 05.04.12.

16-  SD  PM  RG  33265  Wanderlei  Veloso  Lopes  do  BPCHQ.  Incapaz 
temporariamente necessita de mais 15 dias de dispensa do serviço operacional, a contar de 
08.03.12 Retorno 22.03.12.

17- SD PM RG 33579 Fábio Lopes da Silva do 20º BPM.  Incapaz temporariamente 
necessita de mais 48 dias de dispensa do serviço operacional e uso de armamento. Cumpre 
expediente interno, a contar de 08.03.12 retorno em 24.04.12.
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18-  SD  PM  RG  34987  Márcio  Cleibe  Costa  Oliveira  do  19º  BPM.  Incapaz 
temporariamente para o serviço policial  militar  necessita  de mais 90 dias de licença para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12 Retorno 05.06.12.

19-  SD  PM RG  38023  Milene  Cortinhas  da  Silva  do  7º  BPM.  Incapaz 
temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  43  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Retorno 19.04.12

II – LICENÇA SEM APRAZAMENTO
01-  CB  PM  RG  20343  Mara  Rúbia  Ferreira  Moraes do  1º  BPM.  Incapaz 

temporariamente  para  o  serviço  policial  militar  necessita  de  41  dias  de  licença  para 
tratamento de saúde própria (LTSP), a contar de 08.03.12. Apto após o término desta.

III – CONCLUSÃO DE LICENÇA
a) ENCAMINHADOS A JUNTA SUPERIOR
- Sem Registro.

b) APTOS PARA O SERVIÇO POLICIAL MILITAR
01- 3º SGT PM RG 12523 Jorge Luiz de Oliveira Almeida do 1º BPM;
02- 3º SGT PM RG 17154 Lino Alberto Pinho da 4ª CIPM;
03- CB PM RG 17743 Rubens Corrêa do BPOP;
04- CB PM RG 24358 Mário Augusto Damasceno Rodrigues do 10º BPM. 

IV – DE ORDEM SUPERIOR
01- 3º SGT PM RG 14766 Copérnico da Mota Rodrigues da DAL. Apresentado de 

ordem superior para fins de apreciação de atestado médicos.  Já gozado 29 dias (LTSP). 
Necessita  de  29  dias  de  licença  para  tratamento  de  saúde  própria  (LTSP),  a  contar  de 
08.03.12 Retorno 05.04.12.

FALTARAM A INSPEÇÃO DE SAÚDE
01- 1º SGT PM RG 17376 Marinete do Socorro da Misericórdia de Melo do 20º BPM;
02- 1º SGT PM RG 20272 Edinei do Socorro Bagundes de Araújo do HME;
03- CB PM RG 10120 Ivo Ferreira Pereira da CIEPAS;
04- CB PM RG 16079 Amiraldo Pombo Corrêa da CCS/QCG;
05- CB PM RG 17302 Clodoaldo Moraes da Silva da CIEPAS;
06- CB PM RG 22177 Izabel Cristina Barroso da Silva do 14º BPM;
07- CB PM RG 22628 Denis Célio Eutrópio de Souza do CPRM,
08- CB PM RG 23854 Hermocildo Gomes de Moura do 18º BPM;
09- CB PM RG 24510 José Augusto Ribeiro de Souza do 21º BPM;
10- CB PM RG 24569 Antônio Marcio Lima dos Santos do BPGDA;
11- CB PM RG 25407 Vanildo Paz Lima do 5º BPM;
12- CB PM RG 28016 Givanildo Pereira Teixeira do 20º BPM;
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13- SD PM RG 32540 Kleber dos Santos Souza do 6º BPM;
14- SD PM RG 32632 Diliane de Aguiar Monteiro da 2ª CIPM;
15- SD PM RG 32977 Carlos Alberto Lima Coelho do CRECAN;
16- SD PM RG 32981 Humberto Lima Coelho do CRECAN;
17- SD PM RG 36317 Mauro Jorge Alves Júnior do 25º BPM.

Transcrito do livro original da sala das Sessões da JRS/PMPA, datada de 08.03.12.
                                                             

COMPONENTES

JOÃO BATISTA CARNEIRO COSTA - MAJ QOSPM
CRM 5325 - RG 25233 – PRESIDENTE DA JRS

ANDRÉA ALVES MARQUES – MAJ QOSPM
CRM 5426 - RG 26550 – MEMBRO

CLEYBISMAR BEGOT DA RESSURREIÇÃO – 2º TEN QOSPM
CRM 6806 - RG 37707 – SECRETÁRIO

(Mem. N° 320/2012 – CMS).

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA)

• SEM REGISTRO

ASSINA:

RAIMUNDO AQUINO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 12699
AJUDANTE GERAL DA PMPA

CONFERE COM ORIGINAL:

GABRIEL GIRÃO DA SILVA - MAJ QOPM RG 18345
SECRETÁRIO DA AJUDÂNCIA GERAL DA PMPA
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